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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer

Tema: Dispensa de Licitação N" 005/2020 - Processo Administrativo de Licitaçã

Objeto: Aquisição de material para instalação e ampliação de rede de água no

Santa Inês, localizada neste município.

toN'01 t2020
bairro Jardinr

t - nol-.qtónto
Trala-se de solicitação de Parecer .luridico. solicitada pelo Setor de Licitaçt)es tla

Pret-eitura Municipal de Santo Antônio do [-este. nos termos do artigo 38. parágratb único da Lei n"

8.666193. solicitaçào esra realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks lvlatos da Silva, nomeado pela Ponaria

n",156/2019 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso.

edição n" 3.327. do ano XIV, do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação formal e legal dos atos a

serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem de Direito. não sendo

impositivo. nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato administrativo deve observar

os princípios basilares da Administração PÍrblica, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

quais se.jam: Legalidade, lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência. além das nornras

especificas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que enl tese o PARECER JURJDICO nasce cia obsen açào t r

cumprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Pirblico e. em cada c.lsr) concrero.

da prática de todos os atos sucessi\os desde a maniiestação tbrnral da necessidade do serriç..'.,u

produto pelo agente pirblico competente para tal ate homologação de todo o process()

adnrinistrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos devidamente assinados. por quem de Direito, pois que estar-se-á exâtarnente a se

obsen'ar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n'013/2020 Dispensa de Licitação n'005/2020 teve

inicio com a solicitação da Secretaria Municipal de Viaçào. Obras e Serviços Públicos. através de

ser: titular. o Sr. Edemar Menegassi. nonreado atraves da Portaria no 005/2017 Publicada no .lornll

Oficial Eletrônico dos N'lunicipios c]o Estado de Malo Grosso Ediçào de 03 deianeiro de 2.017 -
Ano XII - Edição n'2.6i8. Seguiu-se a partir dai t()das as rncdidas legais e adnt inistÍati\ as aptus ir

lormalização pelos agenles conrpetentcs. cluais sejam: Secretaria Municipal cle Administraçiio e

Planejamento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Com pras. Coordenadoria de Contabilidade
e-mail: plefeitura@santo antoniodoles te.mt.gov.
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RUI ffi.
e Comissâo de Licitação. Todos manifestaram-se Íbrmalmente nos termos requeridos e segundo

suas competências. conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que cabe a esta

Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

rr - FUNDAMENUçÃo

Analisando detidamente o procedimento licitatório in conento. verifica-se que fora

obsenado todas as regras. e procedimentos próprios da Administração Pública. bem como os seus

princípios constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência.

No casr) àr rc,/rr. DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 005/2020. verifica-se que fonlal e

legahnente lodos os atos praticados no Processo de Licitaçào ofbram conr total obsenància ltrs

principios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especifican,ente o prer isto no

Inciso II do Artigo 24 óa Leí n'8.666/93 e norÍnas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administração Pública. temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da L-ei

8.666/93 que assim preceitua:

ea arantir â observân il rtnct io constituc nal da i n m til
selecão da proposta mais vantâiosa para a administracão e â Dronocão do desenvohimento
nacional sustenaável e será nrocessada e iulsâdâ €strita conformidad€ com os nrincínios básicos

)-?tts rü7

da lesalidade dâ im lidade. da moralidade. da isualdade. da nublicidade, da Drobidade
ad ministrativa. dâ vinculaçâo âo instrumenlo con\ ocatório. tlo iulsamr nto obietiro e dos oue lhes
são correlatos.
Por conseguinlel..lâo obstante tÍatar-se de dispensa de licitaçâo embasado nos termos

legais supracitados. nada oÉ'#i.,e se recomenda que sejà hormalizada e conste deste Processo

Administração. a observância dos principios da administração pública, da economicidade e

eficiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitaçâo segue

princípios e regras gerais da constituição Federal e Lei 8.666193, aÍÍigo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. enr

análise formal e legal ratificamos todos os atos.iá praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
\(
\
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quando da análise da documentaçâo para formação deste

Processo de Licitaçào. r,erificar-se a legularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada. tais Certidôes não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se Íàz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos

do artigo 24. II da Lei 8.666/93. devem ser previamente analisados pela equipe de licitação olr quenr

de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência conl o Ínesmo objeto e. caso exista.

deve ser excluido do pedido de licitaçâo a ser processado pela equipe de licitaçào. Recomendanros

ainda que no Processo de Dispensa de Licitaçào deverá constar para conhecimento dos proponentcs

que se e quando o objeto da Dispensa for obleto de orúra nrodalidade de licitaçào posteriol ri

Licença e o ob.ieto desta ainda não estiver concluído. fica o saldo do objeo autornat icaurente

absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação. nos casos em que se verificar condição

mais benéfica ao enirio.

III . CONCLUSÃO

Pelo erDosto. temos e hêr'emos que o Processo Administrativo n" 013/2020 -
Dispensa de Licitacão n' 005/2020/PMSAL. em análise formal e legal dos Drocedimentos

GOVE
Wendo um

OBSERVAÇÕES:

I - OBS.: Não obstante

adotados. está âDto Dara sesu ir-se os demais âtos. até homologacão e. anós homolosacã o

contratacão e demais atos ad ministrativos.

E O PARECER!

Santo de Antônio do Leste/MT. 20 de janeiro de 2.020

João Pedro de Oliveira
Procura Juridico
OABMT - 26851/O

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br
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